
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 8.227/2024 

 

Autoriza a oferta do Curso Técnico em Radiologia e 

dos Cursos de Especialização Técnica de Nível Médio 

em Radioterapia e de Medicina Nuclear, ambos no 

Eixo Tecnológico de Ambiente e Saúde, na 

modalidade Educação à Distância - EaD, na Escola 

Técnica de Saúde do Espírito Santo – ETESES. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 8.719/2024 (Processo E-docs nº. 2024-

9L1Q8/CEE-ES nº. 172/2024), aprovado na Sessão Plenária do dia 22-10-2024, com fundamento na Resolução CEE-

ES nº. 3.777/2014, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar a oferta dos Cursos relacionados nos incisos I a III deste artigo, na Escola Técnica de Saúde 

do Espírito Santo – ETESES, situada na Avenida Vitória, n°. 2.588, Bairro Bento Ferreira, município de Vitória, ES, 

mantida pela Escola Técnica de Saúde do Espírito Santo S/S Ltda.- ETESES-EPP, CNPJ n°. 01.278.952/0001-34. 

 

I – Curso Técnico em Radiologia, Eixo Tecnológico de Ambiente e Saúde, nas formas concomitante e 

subsequente, com 50% (cinquenta por cento) da carga horária na modalidade presencial, com 320 (trezentos e vinte) 

vagas iniciais anuais, distribuídas em 08 (oito) turmas de até 40 (quarenta) estudantes cada uma, nos turnos matutino, 

vespertino, noturno e no final de semana, pelo período de 03 (três) anos, a partir de 03 de fevereiro de 2025. 

 

II – Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em Radioterapia, Eixo Tecnológico de Ambiente e 

Saúde, nas formas concomitante e subsequente, com 50% (cinquenta por cento) da carga horária na modalidade 

presencial, com 160 (cento e sessenta) vagas iniciais anuais, distribuídas em 04 (quatro) turmas de até 40 (quarenta) 

estudantes cada uma, nos turnos matutino, vespertino, noturno e no final de semana, pelo período de 03 (três) anos, a 

partir de 03 de fevereiro de 2025. 

 

III – Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em Medicina Nuclear, Eixo Tecnológico de Ambiente 

e Saúde, nas formas concomitante e subsequente, com 50% (cinquenta por cento) da carga horária na modalidade 

presencial, com 160 (cento e sessenta) vagas iniciais anuais, distribuídas em 04 (quatro) turmas de até 40 (quarenta) 

estudantes cada uma, nos turnos matutino, vespertino, noturno e no final de semana, pelo período de 03 (três) anos, a 

partir de 03 de fevereiro de 2025. 

 

Parágrafo único. As Organizações Curriculares dos cursos citados nos incisos I a III estão anexas a esta 

Resolução. 

 

Art. 2º O mantenedor deverá incluir no CNPJ o nome fantasia da instituição “Escola Técnica de Saúde do 

Espírito Santo – ETESES”. 

 

Vitória, ES, 18 de novembro de 2024. 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 

Presidente do CEE 

 

Homologo 

Em 18 de novembro de 2024. 

 

ANDRÉA GUZZO PEREIRA 

Secretária de Estado da Educação - Respondendo 
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ANEXO À RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 8.227/2024 
 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO EM RADIOTERAPIA 
 

 
 

ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO EM MEDICINA NUCLEAR 

 

 


